
PAGINA 4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

recrutamento para ingresso «os ijuadros das diversas áreas de atividade da 
própria Secretaria, 

Decreta: 
Artigo 1.° — A Secretaria de Estado da Saúde fica autorizada a 

institui1" em suas dependências Programas para Aprimoramento de Médicas e 
de OuTros Proí'ií-s.íonais de Nível Superior, de conteúdo e duração a serem defi
nidos ein regulamento. 

Artigo "2.° — Os Programas a que se refere o artigo l . o destinar-
se-ão a: 

I — curso; de Aprimoramento de Médicos e Outros Profissionais de 
Nivél S'.perior. com treinamento em serviço, nas dependências da Secretaria da 
SaJde que para tal forem indicadas pelo titular da Pasta; 

I I — residência Médica sob a responsabilidade de Escolas Médicas 
que tendam celebrado convênio com a Secretaria da Saúde para os fins especí
ficos, nos termos da legislação federal em vigor; 

I ' I — residêncir Médica sob a responsabilidade da própria Secretaria 
da Saú-^e. cbedecicia a legislação vigente. 

Ai tico 3.° — Os candidatos aos Diversos Programai, a que se refere 
o artig. 2.o deverâc ser selecionados na forma a ser estabelecida em regula
mento 

Aitig-.i 4.° — Os candidatos aprovados para os diversos programas 
a que se retere o artigo 2. o poderão se candidatar, quando for o caso, ao 
resebimertc de bol^a* a serem concedidas pela Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo, da Case Civi l do Gabinete do Governador, nos termos do Decreto 
n.o 13.91P dt i : de setembro de 1979. 

Artigo f." — O Secretário de Estado da Saúde baixará resolução 
di.--pond( so^re a regulamentação deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto ent ra rá em vigor na data de sua publica
ção, ík-ar^c revcgadc o Decreto n.o 9.492, de 15 de fevereiro dt 1977, ressal
vados os' cüre.-tcs poi ele conferidos aos seus atuais beneficiários. 

Palacio dos Bandeirantes, 2i de março de 1980 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Publicado na Casa Civi l . ao s 21 de marco de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

I — um (1) Oentro de Saúde V (CS-V) na cidaáe de Assis, pertencen
te ao Distrito Sa- tario da mesma cidade, da Divisão Regional de Saúde de M a -
r i l i a - D R S - l l ; 

II — um (1) Cen„ro de Saúde IV (CS-IV) em Itaquera, de Distrito 
Sanitár io de Penlifc de F r a n ç a da Divisão São Paulo Leste, do Departamento Re
gional de Saúde da Grande Sãc Paulo-DRS-1. 

Pará j -a fo único — A unidade referida no inciso II, fica locEUiíjada pro
visoriamente no ^onjunet Habitacional "Itaquera I", da Companhia Metropolitana 
de Habitação de São PuUlo — C O H A B . . 

Artigo 2° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes., 21 de março de 1930. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C v i l 

Publicado na Casa Civi l , aos 21 de março de 19&C 
Maiia Angélica Galiazz: Diretora da Divisão de A C J Í Oficiais 

D L C R E T O N . 14.847, DE 21 DE MARÇO DE 1980 

Dispõe sobit a criação de Centros de Saúde 

PAUi^r S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO 
P A U L O , no uso dt suas airibUiÇões legais e nos termos do a r u g ó 89 da Le; n.o 9.717, 
de 30 de janeiro ut 196, 

Dec'p>a: 
Ani? i . u — ^ican^ criadas na Coordenadoria dc Saúde da Comunida

de da Secreiaiia u« Sar.de, as seguintes unidades sani tár ias . . 

D E C R E T O N.° 14.848, DE 21 DE MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre conresião de subvenção à instituição assistencial que especifica 

P A U L C S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso ae sua.s atribuições legais, com fundamente no artigo 8ri da Lei 
n.o 440. de 24 de sttemuro de 1974 e artigo 2.o, da Lei n.c 1.003, de 22 de junho 
de 1976, regulamentadas pelo artigo 2.o, Inciso I I . do Decreto n.o 13.008 de 21 de 
dezembro de 1978 e à vista das deliberações do Conselho Estadual de auxílios e 
Subvenções, 

Decreta: 

Artigo i.° — Fica aprovado o "Plano de Concf-ssão de Subvenção" à 
instituição assistencial de coníormidade com o quadro anexo a este Decreto' e na 
importância totai de Cr$ 4.486.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis 
mii cruzeiros). 

Artigc A." — A instituição assistencial incluída no "Plano de Conces
são de Subvenção de que trata o artigo anterior, fica concedida no (««cicio de 
1980, subvenção na importância de Cr$ 1.95<).000,00 (um milhão, novecentos e cin
quenta mil c r u z e i s ) sorrendo a despesa através de crédito próprio registrado 
em conta especial pela Sfcretaria da Fazenda 

Artigo 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua ptblicação. 
Palácic dos Bandeirantes, 21 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Sa'im Cunati, Secretario da Promoção Soc-a] 

Publicado íL-> Casa Civi l , aos 21 de ma:ço de 198C 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atot Oficiais 

P L A N O DE CONCESSÃO D E SUBVENÇÃO 

Q U A D R O A N E X O DO D E C R E T O N.° 14.848, D E 21 D E MARÇO D E 1980 

Reg onal/Município E N T I D A D E S 1980 — Cr$ 1981 — Cr$ T O T A L — Cr$ 

D R 01 — G R A N D E SÃO P A U L O 
C A P I T A L «LARES» — Legião de Assistência para 

Reabilitação de Excepcionais 

, 

1.950.000,00 2.536.000,00 4.486.000 
D R 01 — G R A N D E SÃO P A U L O 

C A P I T A L «LARES» — Legião de Assistência para 
Reabilitação de Excepcionais 

DIXREIO V " 14 849 DE 21 DE MARÇO DE 1980 

Dispõe soon a doação de ambulâncias 

PAUL;^ S A L I M M / í L U F . G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO 
P A U L O no vso de s-uas a t r iuçxões legais e nos termos do inciso I do artigo 
19 da ]>'i a." 89. de 2< úe dezembro de 1972, 

secreta: 
Aitigci 1." — Fict autorizada, conforme processo n.° G G 2.729-79 

e de acvlet .om o que consta tía relação anexa, que faz parte integrante deste 
decreto, a doação a carie um dos Municípios nela relacionados, de uma ambu-
lânc'a. no U t a l dc ^6 (vintt x. seis) veículos, pertencentes ao patrimônio da 
Cosa C u . , oo Gcfrnete do Governador. 

Artigo 2° — A Secretaria da Segurança Pública, por intermédio do 
Departamento Estadual ae Trânsito, expedirá os certificados de propriedade dos 
veiei los oiíi doadis. 

Artigo 3.'' — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 21 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U J ? 
C«i:m Eid. Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publioc.do na Case Civil , aos 21 de março de 1980. 
"Mfciia Angélica Galiazzi. Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N.° 14.849, DE 21 DE MARÇO DE 1980 

I — Todos os veículos doados possuem, em comum, as seguintes carac
terísticas e acessórios: 

— características: 

— Marca — Volkswagen 
— Tipo — Kombi. movido a álcool 
— Ano — 1980 
— Grupo — S-4 
— Cor — Branca 

—- acessórios: 
— Ventilador no compartimento traseiro, divisória entre o com

partimento do motorista com o paciente, suporte para soro e 
oxigênio, maca com saida pela porta traseira, banco para pa
ciente ou acompanhante, sirene, macaco, extintor de incêndio, 
chave de roda, triângulo, roda sobressalente, catálogo de garan
tia e revisão. 

DECRETO N . " 14.850, DE 21 DE MARÇO DE 1989 

Dispõe sobre doação de máquina para extração de leite de soja 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO ESTADO DE SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19, inciso 11, 
letra «a» da Lei n.° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: \ 
Artigo 1.° — Fica autorizada a doação, ao Estado de Mato Grosso, de 

uma máquina para extração de leite de soja, com capacidade máxima de 100 
(cem) litros por hora, fabricada pela firma Irma-Meitar Equipamentos e Insta
lações Industriais Ltda, pertencentes à Casa Civi l do Gabinete do Governador, 
sob n.° P G 27.502, com os seguintes equipamentos: 

I) Reservatório de 100 litros 
II) Tanque res. cap. 600 litros 
III) Centrífuga tipo cesto 
IV) 1 tanque rec. cap. 90 litros 
V) 1 Intercambiador 
VI) Painel de comando de 220v. 
VII) Resfriador de leite 
VIII) Tanque de fibra-cimento — cap. 500 litros 
Artigo 2." -r- A transferência do bem ao donatário far-se-á mediante 

entrega contra recibo. 
Artigo 3.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua pu

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa -Civil, aos 21 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

I I Município donatário e número do chassis e do patrimônio de 
cada veículo 

Número Número 
MUNICÍPIO do do 

Chassis Patrimônio 

01 — Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões 625 606 27 565 
02 — Prefeitura Municipal de Quatá 625 601 27 566 
03 — Prefeitura Municipal da Estância de Caconde 626 720 27 567 
04 — Prefeitura Municipal de Pilar do Sul 625 129 27 568 
05 — Prefeitura Municipal de Riolândia 626 915 27 569 
06 — Prefeitura Municipal de Guapiara 625 923 27 570 
07 — Prefeitura Municipal de Florínea 626 598 27 571 
08 — Prefeitura Municipal de Aguai 626 885 27 572 
09 — Prefeitura Municipal de Boituva 627 072 27 573 
10 — Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho do Sul 626 863 27 574 
11 — Prefeitura Municipal de São Simão 626 521 27 575 
12 — Prefeitura Municipal da Estância de Caraguatatuba 625 604 27 576 
13 — Prefeitura Municipal de Araras 626 141 27 577 
14 — Prefeitura Municipal de Cosmópolis 625 559 27 578 
15 — Prefeitura Municipal de Severínea 624 960 27 579 
16 — Prefeitura Municipal de Sales Oliveira 625 824 27 580 
17 — Prefeitura Municipal de Colina 626 002 27 581 
18 — Prefeitura Municipal de Nova Granada 626 049 27 582 
19 — Prefeitura Municipal de Catiguá 625 347 27 583 
20 — Prefeitura Municipal de Garça 627 255 27 584 
21 — Prefeitura Municipal de Indiaporã 625 541 27 585 
22 — Prefeitura Municipal de Turmal ína 627 249 27 58S 
23 — Prefeitura Municipal de Iperó 625 144 27 587 
24 — Prefeitura Municipal de Leme 626 448 27 588 
25 — Prefeitura Municipal da Estância de Águas de São 

Pedro 
Municipal 

625 53T 27 589 
as — Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo 626 161 21 590 

DECRETO N.° 14 851, DE 21 DE MARÇO DE 1980 
Dispõe sobre doação de máquina para extração de leite de soja 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19, inciso II, letra 
" a " da Lei n.° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica autorizada a doação, ao Estado de Mato Grosso do 

Sul, de uma máquina para extração de leite de. soja, com capacidade máxima 
de 100 (cem) litros por hora, fabricada pela firma Irma — Meitar Equipamentos 
e Instalações Industriais Ltda., pertencente à Casa Civil do Gabinete do Gover
nador, sob n.° P G 27.503, com os seguintes equipamentos: 

I) Reservatório de 100 litros 
II) Tanques res. cap. 600 litros 
III) Centrifuga tipo cesto 
IV) 1 tanque rec. cap. 90 litros 
V) 1 Intercambiador " 
VI) Painel de comando de 220v. 
VII) Resfriador de leite 
VIII) Tanque de fibra-cimento — cap. 500 litros 
Artigo 2.° — A transferência do bem ao donatário far-se-á mediante 

entrega contra recibo. 
Artigo 3.° — Este decreto ent ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civi l , aos 21 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.° 14.852, DE 21 DE MARÇO DE 1980 

Dá denominação ao fórum de Nova Granda 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO ESTADO 
P A U L O , no uso desuas atribuições legais, 

D E SÃO 

Decreta: 
Artigo 1." — Passa a denominar-se "Doutor Garibaldi Introcaso" o 

fórum da comarca de Nova Granda. 
Artigo 2.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Publicado na Casa Civi l , aos 21 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 
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